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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUN 10 A UNIVIRSE)ADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
PROCURADORES PE.UFES 

PSDRTER.a.291/21II8IPROr UFFSTITUFES/PrE/AGT1 

NUP: 2.3068.1109995/2111.540 
INTERESSADOS: CELESTE CICCARONE 
ASSUNTOS; ATIVIDADE MEIO 

À Senhora Pró-Reltara de Adotinisiracão, 

Trata-se de análise da minuta do Quarto Termo Aditivo (fls. 429/verso), referente ao Contrato n°  62/2015, celebrado 
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SM/PENSEDE TECNOLOGIA 
-FEST, que tern por objeto inserir planilha de Receitas e Despesas Reorgamentada, reduzindo o valor do Contrato. 

Ressalta-se que o Contrato supracitado (fia. 1011111) leni por objeto a Prestação de Apoia por parte da 
CONTRATADA ao Projeto de Ensino denominado 'Curso ,de Licenciatura Iniermiltural Indlgenit Tupinikim e Guarani - 
PROLINDTUFES". 

Verifica-se á fl. 40.8/4 II) o documento que apresenta as devidas justificativas A solicitar/go do Aditivo ao referido 
Contrato-conforme prevê o §.25  do art 57 da Lei 8.666/93 - parcialmente transcrito: 

"[....I A referida Lalieibiggil judifitadc Içado em vista', 
Hg de se ressaltar que o valor do contrate 622015 diminui considerando que o TED 59/19 não roi executado 
uma vez que o SPOIMEC no enviou o financeiro. Pedante, o empenho 2017NE802430 no valor de R$ 
17 962,00 fel cancelado. [....] Desta forma esclarecemos a diminuição do valor contratual e as 1/assisti/ 
adequacbes das atividades c 	Itpts e linanc 	inf -ta 	t 	I de RS 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais)." 

Compulsando os autos verifico Aprovação Ari Referendum do departamento (fl. 414), aprovando a solicitação de 
aditivo ao projeto. 

Quanto ao aspecto legal, a inclusão de Nova Planilha Fteorçamentada e a redução no valor de RS 75.160.98 (setenta e 
cinco mil, cento e sessenta reais e noventa e oito centavos) merece analise pormenorizada. 

Observa-se que a PESE é unia instituição juddica de Direito Privado, que goza de autonomia financeira, patrimonial e 
administrativa, de interesse público e coletivo, sem fins lucrativos, com atividades dirigidas ao ensino, à pesquisa e transferencia de 
conbecimenb, ao desenvolvimento institucional, tecnológico e à proteção e preservacâo do meio ambiente, conforme /galgue o na I' 
de seu Estatuto. 

A Fundação em hOnienth possui importante papel incentivador Das atividades educacionais da LrFES, sendo eleita para 
gerir os Contratos cujo objeto prirnorclial é a realização de 1311,11e109 de Extensão. Desta feita, a prestação de apoio imo se comi/2111 A 
prestação de sensec, pois nãO subsiste qualquer interesso económico a ser suprido. Verdadeiramente, tem por escopo 	1h 	tussa 
dos entes públicos, empregando-se reais efetividade is atividades de etuabo educativo e social, no termos da Lei 8.958/1994 c do 
Decreto n° 5205/2004. 

Vem a calhar neste contexto á ah liçges da Professora Maria Sylvia Zanella Di Piemo, que conceitua ftuidaçôes 
instituidas pelo Poder Público como sendo: 

"... o pacbminies total ou parcialmente público. doudo de personalidade jurídica, de direito público ou 
Privada. e destinado, por lei, ou desempenha de atividades do Meado na miem 'edil  com capacidade de 
atiimailmintstrasiTo e mediante contrais da Administração Pública, nos termos da lei." 

rigui to , 	2R 0475514/tr.= 



Fivle do entendimento jurídica que submelo 

Vieira Lima Net, 
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9. 	Neste ínterim o Gmtrato em analise ê rui generis, implicando em situação especifica, visto que o 	r destinado a 
FEST pela prestaçáO de apoio ntio se confunde com o património gerido pela Fundação. correspondente ao valor globgdp ..?  

O Tribunal de Comas da União vem admitindo a regularidade da situação acima descrita, desde q 	ão 
precisa e clara dos objetos a serem contratados com as finidaçóes de apoio, c conexão com atividades de ensinos  pesqmsa, 
desenvolvimento institucional, em projetos com prazo determinado c que resultem produtos bem definidos. (Aeárda s n, 2295.12006 - 
P - Relação 152/2006 GAB VC, 253/2007 - - Relação 9/2007 GAB GP, 13115/2006 P. 62007 - P. 197/2007 - 2 C, 21812007 - 
2°  C, 289/2007 - P, 503/2007 - P, 706/2007 P. 1155;2007 - P. 1263/2007 - P..1236/2007 r C, 127911007 - P, 1882/2007 P. 
2448/2007- r C, 2466/2007 - P, 2493/2007 - r C, 2645/2007 - P, 3541/2007 -2a  C, 599;2008 - P, 710.12008 -P, 137812008 - PC. 
1279/2008 -P, 1508/2008-?, 3645/2008 - r C eSúmula. 250 -TCU). 

Superado tal questionamento. o Termo Aditivo em análise enquadra-se na Ciblallbl Décima PrinIeira - Da 
lieurçamentação (fia. 106), muito embora a peculiaridade do Contrato em questão, por não se tratar de prestação de serviço, e sim de 
Contrato sui gerem, afaste a aplicação dos Enoites previstos no art.. 65, §1°. da Lei 8.666/93. 

	

12. 	Ressalta-se que a Procuradoria Federal não detém GOVISCCillaCIII0 técnico ou competência para aferir a totalidade dos 
dados insertos, alertando que compete exclusivamente à área técnica do Departamento de Contratos e Convênios verificar. com  
precisão, se as infonnações e valores atendem aos inkresses do Projeto e à própria Universidade. 

l. 	Por fim, recomendo sejam adotados os comandos determinados no ACÓRDÃO1r 9.604/2017 -TCU - r Câmara do 
TOL) de 07111/2017, especifico para a UFES, dentre os quais, sem prejuit:o de outros constantes do referido jrngado: 

consoante o art. 55. inciso W. da Lei 8.666/93. o cronograma fisico-fmanceiro da execução do serviço é peça 
rigaária do contrato COT as Fundaccies, a ser definido em cláusula espow.If ca; assim, caso não exista nestes mitos, deve ser 

providenciado. 

a transferência de recursos à Fundação contratada deve observar a compafibilidade entre os serviços executados e o 
cronograma fisico-financeiro acordado entre as partes, o qual deve ser juntado aos autos. 

ê ilegal deixar de exigir a apresentação de prestações de contas parciais relativamente a contratos de gerenciamento 
de projetos que envolvam repasses durante a sua vigência de parcelas autônomas, independentes, entendidas como as repassadas para 
urna determinada fase. m6dulo ou período do curso (semestre, ano, etc.), tais como, por exemplo, os cursos de ensino a distancia, por 
configurar transgressão ao art. II, § I°, do Decruo 7.423/2010. 

	

14, 	 ISTO POSTO, analisando a minuta proposta, verifiquei a ala conformidade corri a legislação aplicava]. motivo pelo 
qual NÃO vislumbro óbice jurídico á assinatura do Termo Aditivo (fis 429/verso). 

FRANCISCO VIEIRA Cl 
PROCtLIDOR FEDERAL 

SIAPE O 298 168 CAVES 4.6/9 

OS de agosto de 2018. 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esta Msponivel em hftp//sapiens.agu.gov.br  mediante o fornecimento do 
Niumera Onico de Protocolo (rillT) 230680099952.01580 e da cl, ve de acesso e8fac.3 10 
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